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                          PAUTA DA SESSÃO Nº 40/2025
        40ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA


	            DATA DA SESSÃO:

                  10/11/2025

	       HORÁRIO DA SESSÃO:

                    18 horas
	    Plenário Jorge Von Saltiél


 O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ – ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, amparada nos termos do Art. 33, inciso VI do REGIMENTO INTERNO desta Casa Legislativa, CONVOCA E DÁ PUBLICIDADE A TODOS QUE SE ENCONTRAM EM PAUTA PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2025, NO LOCAL E HORÁRIO DE COSTUME AS PROPOSITURAS ABAIXO RELACIONADAS:
	Nº
	         Propositura
	                                Finalidade
	        Autoria

	01
	Projeto de Lei nº 77/2025
	Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar parceria
com a Associação dos Agricultores das Comunidades do
Fraga, Alto Lajeadinho, Arroio Guimarães, Linha Padre
Vieira e Passo Osvaldo Cruz
	Poder Executivo

	02
	Projeto de Lei nº 78/2025
	Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar parceria
com a Associação dos Agricultores das Comunidades do
Alto Caraá, Caraá Central, Rio do Meio, Alto Rio do Meio,

Morro Agudo e Sanga Funda
	Poder Executivo

	03
	Projeto de Lei nº 79/2025
	Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar acordo de cooperação com a Apimel Caraá para cedência 
exclusiva de bens
	Poder Executivo

	04
	Projeto de Lei nº 82/2025
	Autoriza a contratação temporária de Fisioterapeuta
	Poder Executivo

	05
	Projeto de Lei nº 83/2025
	Autoriza a contratação temporária de Psicólogo
	Poder Executivo

	06
	Projeto de Lei nº 84/2025
	autoriza a contratação temporária de Enfermeiro 
	Poder Executivo

	07
	Indicação nº 05/2025
	construção de banheiro público
	Vereador Roberval

	08
	Moção de Repúdio nº 01/2025
	repudia a instalação de pedágios em rodovias no vale
dos Sinos
	Poder Legislativo


Gabinete da Presidência, 10 de novembro de 2025.
              Ver. Eloi Adão Edinger Dalathea                                Ver. Marco Vinicius de Fraga Teixeira 

                            Presidente                                                                                1º Secretário
